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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEPARTAMENTo DE RrcuRsos HUMÂNos

PORTARTA N." 101/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR,

no uso de suas atribuições legais e regimentais e conforme disposto na legislação

deste Município resolve:

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara, 18 de agosto de2025.
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Art. ío - NOMEAR o Sr. SILVIO ROSA DE LIMA, matrÍcula

36731, na função gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE

INFORMAÇOES DE DADOS, conforme remuneração estabelecida na Lei no

876t2018.


